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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O PL 5.528/2023 “dispõe sobre a contratação de operações de 

crédito consignado por beneficiários de auxílio-acidente”. O projeto tramita em 

regime ordinário e está sujeito à apreciação conclusiva pelas comissões, tendo 

sido distribuído às Comissões de Previdência, Assistência Social, Infância, 

Adolescência e Família; de Finanças e Tributação; e, de Constituição e Justiça 

e de Cidadania, nessa ordem. 

Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, 

Adolescência e Família, o projeto foi aprovado, com duas emendas. No âmbito 

da Comissão de Finanças e Tributação o projeto deve ser apreciado quanto à 

compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e ao mérito. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

2. ANÁLISE 

O projeto e as emendas adotadas na Comissão de Previdência, 

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família estendem a possibilidade 

de empréstimo consignado aos beneficiários do auxílio-acidente, bem como 

ampliam a margem de consignação para esses beneficiários e os do benefício 

de prestação continuada. Da análise das proposições, observa-se que elas 

contemplam matéria de caráter essencialmente normativo, não acarretando 

repercussão imediata direta ou indireta na receita ou na despesa da União. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS  

Não há. 

4. RESUMO 

Não há implicação financeira ou orçamentária da matéria em 

aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do PL 
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5.528/2023 e das emendas 1 e 2 adotadas na Comissão de Previdência, 

Assistência Social, Infância, Adolescência e Família. 

Brasília-DF, 15 de outubro de 2024. 

TÚLIO CAMBRAIA 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  
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